
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0173/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE DESENVOLVA UMA 
CAMPANHA CONTINUADA DE COMBATE AOS CRIMES DE 
VIOLÊNCIA PRATICADOS CONTRA A MULHER). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova o 
desenvolvimento de uma campanha continuada de combate aos crimes de violência 
praticados contra a mulher. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de Março de 2008. 
 
 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A campanha em tela ao nosso entender deverá ser realizada 

envolvendo os órgãos públicos, com prioridade para estabelecimentos de ensino, 
hospitais, ambulatórios, centros de saúde, devendo ser também ser celebrada parceria 
com organizações da sociedade civil e a Delegacia de Defesa da Mulher. 

Ademais, sempre que possível, a campanha deverá destacar as 
seguintes ações: 

- conscientização quanto aos principais fatos que ensejam os 
crimes de violência contra as mulheres e as formas de minimizá-los e evitá-los; 

- estimular a população a fim de que denuncie os crimes contra a 
mulher, com a especificação dos canais para este fim; 

- divulgação das principais punições previstas na legislação para 
autores deste tipo de crime; 

É sabido que as estatísticas disponíveis não deixam dúvidas 
quanto à relevância aos índices de violência contra a mulher e a conseqüente 
necessidade de enfrentar e combater essa realidade. 

Conforme pesquisa realizada pela Fundação Perseu Celeramo, a 
cada 15 minutos, uma mulher brasileira é vitima de violência dos mais diversos tipos. 
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Revelou ainda a pesquisa que na realidade 70% dos casos de 
agressão à mulher são cometidos pelos maridos ou companheiros. 

 
 Em 2º lugar aparece como autor da agressão o ex-marido, ex-

companheiro ou ex-namorado. 
 
Cremos que o Poder Público Municipal deve sim, engajar-se 

nesta luta em defesa da mulher, razões essas pelo qual apresentamos a presente 
propositura. 
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